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9.2.11. somente admita o pagamento, com recursos federais,
a consórcios municipais por serviços assistenciais prestados na média
e alta complexidade onde a oferta de serviços especializados pelo
SUS não se faça presente, conforme definido na Resolução CIB n.
86/2010, e institua mecanismos de controle com vistas a evitar o
pagamento de serviços que possuam a mesma natureza daqueles exe-
cutados por prestadores contratados diretamente pela SES/RS na mes-
ma área de abrangência dos respectivos consórcios;

9.2.12. no prazo de sessenta, remeta a este Tribunal plano de
ação contendo o cronograma para a adoção das medidas necessárias à
implementação das determinações constantes dos itens acima, com
indicação dos responsáveis pela sua implementação."

9.3. determinar à Secex-RS que monitore o cumprimento das
determinações constantes deste Acórdão;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e voto que a fundamentam ao Ministério da Saúde, à Se-
cretaria Estadual da Saúde do Governo do Estado do Rio Grande do
Sul, ao Conselho Estadual de Saúde/RS, ao Departamento Nacional
de Auditoria do SUS - DENASUS, ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Sul e à Secretaria de Controle Externo da Saú-
de;

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3134-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-010.818/2013-8, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues; e

- TC-022.646/2012-4, cujo relator é o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 23 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

Substituto

Aprovada em 22 de maio de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 8, DE 27 DE MAIO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19, 54, 55 e
71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados, referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013, na forma do Anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/201 2 A ABRIL/201 3

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS
(Maio/201 2 a Abril/201 3 )

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

DESPESA COM PESSOAL
NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.525.599.892,83 31.920.000,00
Pessoal Ativo 2.341.570.421,21 23.600.000,00
P essoal Inativo e Pensionistas 1.184.029.471,62 8.320.000,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 677.046.735,72 250.000,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 25.035.699,24 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 157.802.497,93 250.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 494.208.538,55 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2 . 8 4 8 . 5 5 3 . 1 5 7 , 11 31.670.000,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 2 . 8 8 0 . 2 2 3 . 1 5 7 , 11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621 . 158 . 840 . 000 ,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,463685
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 7.516.021 . 964,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 7.140.220.865,80
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (1,089000%) 6.764.419.767,60
Fonte: SIAFI , MF/STN, 1 0 /mai/201 3 , 1 0 h .

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA FLÁVIO GOMES DE MESQUITA
Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Em exercício

Poder Legislativo
.

PORTARIA No- 9, DE 28 DE MAIO DE 2013

Indisponibiliza valor, para movimentação e
empenho, no orçamento da Câmara dos
Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 49 da Lei n.º
12.708, de 17 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica indisponibilizado para empenho e movimentação
financeira no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados o
valor de R$24.367.823,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e ses-
senta e sete mil e oitocentos e vinte e três reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câ-
mara dos Deputados para gastos nos grupos Outras Despesas Cor-
rentes e Investimentos passa a ser o constante do Anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO I

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00
MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 25.000.000
Até fevereiro 60.000.000

Até março 125.000.000
Até abril 237.377.000
Até maio 249.754.000
Até junho 458.649.883
Até julho 567.545.766

Até agosto 676.441.649
Até setembro 785.337.532
Até outubro 894.233.415

Até novembro 1.003.129.298
Até dezembro 1 . 11 2 . 0 2 6 . 2 0 5
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